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ANEXO I 

NOME MATRICULA CARGO REF_CARGO ATUAL REF_CARGO ATUAL PCCR REF_ PROMOÇÃO REF_PROMOÇÃO PCCR
ALCINEY MACEDO DA SILVA 54186813/1 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI
AURA RITA CASTRO SILVA 54189154/1 FEA 01C AIII 01D BI

CLECIO DE MORAES CORREA 54197074/1 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI
DAYSA CATETE RODRIGUES DA COSTA AZEVEDO 54189227/1 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI

FABIO SOUZA DE MENEZES 54183262/3 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI
FERNANDO TELES DE ALCANTARA 54186913/1 AFA 02C AIII 02D BI

JUNIO DA SILVA CRUZ 54189084/1 AFA 02C AIII 02D BI
MARCOS ALEXANDRE VIEIRA ALBUQUERQUE 54192681/1 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI

NELMA JAQUELINE BRITO DA PAIXAO 55588072/1 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI
NIVALDO ESPIRITO SANTO SARMENTO 54186934/1 AFA 02C AIII 02D BI
RUBENS GUILHERME DE MELLO NERI 54193940/1 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI

VERONICA VAZ DAS CHAGAS 54188463/2 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI
VITOR RODRIGO KRAMER 57173631/1 FEA 01C AIII 01D BI

WLADSON FERREIRA GAMA 55586138/1 ASSISTENTE ADM 05C AIII 05D BI
ZACARIAS LIMA ELOI 5783658/2 AFA 02C AIII 02D BI

Protocolo: 1293214

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA 0085/2026- ADEPARÁ, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
DEPOIS DO CARNAVALA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – ADEPARÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, 
em conjunto com a Gerente de Área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I 
e XIX de Decreto Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 100 da lei nº 5.810/94 e a Lei Complementar Federal nº173 de 27 de maio de 2020.
R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE FEVEREIRO 2026.2 AOS SERVIDORES ABAIXO:

PAE MATRICULA SERVIDOR TRIENIO DIAS PERIODO DE GOZO
20262189695 54196743/1 ANDREA FERREIRA NOBRE 2021/2024 60 18/02/2026 a 18/04/2024
20262145544 55586128/ 1 LILIAN LISBOA VENANCIO DA SILVA 2018/2021 60 02/02/2026 A 02/04/2026
20262182163 57190342/ 1 LETTIERE MENDES PEREIRA LIMA 2013/2016 30 09/02/2026 a 10/03/2026
20262045216 57223252/ 1 LUCRY SINATRA VIEIRA DE OLIVEIRA 2018/2023 30 23/02/2026 A 24/03/2026
20262094027 51855539/ 3 MAX VANY PINTO DE OLIVEIRA 2010/2013 30 09/02/2026 A 10/03/2026
20262092171 57175277/ 1 ULYSSES JANUARIO DE MOURA NETO 2018/2023 30 01/02/2026 A 02/03/2026
20253522555 57223284/ 2 TATIANA ZANELLA 2023/2025 60 06/02/2026 a 06/04/2026

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIANA BRAGA DE SOUZA
Gerente de Área de Gestão de Pessoas
JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 161/2026 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 – ADEPARÁ
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, CONSIDERANDO, a Lei nº 9.982, de 6 de julho de 2023, que altera a Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, a qual dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará.
Art. 81-A. A perícia médica será dispensada quando a licença não ultrapassar 20 (vinte) dias, intercalados ou não, no período de 12 (doze) meses, a 
partir de 07/07/2023.
RESOLVE:
CONCEDER, LICENÇA POR MOTIVO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA ATÉ 20 DIAS, a servidora abaixo relacionada;

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO LICENÇA AFASTAMENTO PROCESSO

Dolores Ferreira Tramontin 54186971/1 Assistente ADM LSF 20 dias
02/02/2026 a 21/02/2026 2026/2205872

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ELIANA BRAGA DE SOUZA
Gerente da Área de Gestão de Pessoas.
JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1293212
PORTARIA Nº 162/2026 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 – ADEPARÁ
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, CONSIDERANDO, a Lei nº 9.982, de 6 de julho de 2023, que altera a Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, a qual dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará.
Art. 81-A. A perícia médica será dispensada quando a licença não ultrapassar 20 (vinte) dias, intercalados ou não, no período de 12 (doze) meses, a 
partir de 07/07/2023.
RESOLVE:
CONCEDER, LICENÇA SAÚDE DISPENSADA DE PERÍCIA ao servidor abaixo relacionado;

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LICENÇA AFASTAMENTO PROCESSO

Flávio Silva de Figueiredo 5869552/3 Agente Fiscal Agropecuário LSD 14 dias
04/02/2026 a 17/02/2026 2026/2206595

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ELIANA BRAGA DE SOUZA
Gerente da Área de Gestão de Pessoas.
JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro
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